
 

 

INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO SUPERIOR UNIDADE ACADÊMICA CURSO 

Universidade Federal de 
Alagoas 

Faculdade de Direito 
de Alagoas Direito 

D I S C I P L I N A DIREITO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 2 

C Ó D I G O DIRT 070 

P E R Í O D O   8º  Período 

C A R G A   H O R Á R I A   40 Horas 
O B J E T I V O S 

Geral 

Habilitar os alunos de direito financeiro com os instrumentos teóricos adequados a uma 
satisfatória compreensão das decisões financeiras, deixando evidente que os excessos 
ideológicos que distraem o estudo da matéria devem ser evitados, para não se criar as ilusões 
financeiras que terminam impedindo uma valoração isenta dos comportamentos e das decisões 
financeiras.  

Específicos 
Apresentar aos alunos os elementos da execução do orçamento, da despesa pública e 
do controle da atividade financeira do Estado, enfatizando a responsabilidade fiscal na 
gestão do orçamento. 

E M E N T A 
 Da execução do orçamento, da despesa pública e do controle. Do crédito público. Da gestão fiscal 
responsável. Finanças públicas e Alagoas. 

C O N T E Ú D O   P R O G R A M Á T I C O 

1º Bimestre 

UNIDADE I 
DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO, DA DESPESA PÚBLICA E DO CONTROLE 

 
1. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1.1. Execução orçamentária. O princípio da flexibilidade orçamentária.  
1.2. Orçamento impositivo 
1.3. Decisões judiciais e orçamento: ativismo judicial e planejamento orçamentário. 
1.4. Teoria da reserva do possível 
1.5. Teoria da impossibilidade material 
1.6. Vinculações de receitas públicas. Princípio da não afetação. 
1.7. Sistemas de acompanhamento da execução orçamentária e financeira: SIAFI e SIAFEM. 
1.8. Precatórios judiciários e a teoria da exaustão financeira 

 

2. DESPESA PÚBLICA 
2.1. Conceito, características e classificações. 
2.2. Destinação de recursos para o setor privado. Subvenções sociais e econômicas. A atuação 
do terceiro setor. 
2.3. O gasto público. Políticas públicas. Princípios.  
2.4. Desvio de recursos, corrupção e improbidade.   
2.5. Regime jurídico. Despesas com pessoal e os limites da LRF. 
2.6. Execução da despesa pública. Os precatórios judiciais. 
 
3. FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
3.1. Tipos de controle 



3.1.1. Controle interno. 
3.1.2. Controle externo. 
3.2. Os Tribunais de Contas  
3.2.1. Composição e funções. Controle da legalidade, legitimidade e economicidade. 
3.2.2. Responsabilização dos agentes públicos.  
3.3. O princípio da transparência fiscal. Controle social do orçamento. 
 

2º Bimestre 

 
UNIDADE II 

DO CRÉDITO PÚBLICO 
 
1. CRÉDITO PÚBLICO 
1.1. Dívida pública e operações de crédito: natureza jurídica, conceitos e classificações. 
1.2. Regime jurídico. A Lei de Responsabilidade Fiscal. As Resoluções do Senado. 
1.3. Controle, fiscalização e prestação de contas. 
1.4. Dívida pública e federalismo. Os limites do endividamento e a responsabilidade fiscal. 
Endividamento e autonomia financeira dos entes federados: garantias, contragarantias e 
vinculações de receitas. 

 
 

UNIDADE  III 
DA GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 

1. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
1.1. Origem. O F.M.I e a exigência do controle. 
1.2. Os fundamentos: planejamento, limitação das despesas e transparência fiscal. 
1.3. Federalismo. Normas nacionais. 
 

UNIDADE IV 
FINANÇAS PÚBLICAS E ALAGOAS 

 
1. FINANÇAS PÚBLICAS E CIDADANIA EM ALAGOAS 
1.1. Orçamento alagoano: análise das decisões políticas 
1.2. Gasto público em alagoas: escolhas, setores e resultados 
1.3. Renúncia fiscal em Alagoas: histórico e incentivos vigentes 
1.4. Precatório Judicial em Alagoas: impasses e soluções 
1.5. Dívida pública alagoana: histórico e perspectivas  
1.6. Tribunal de Contas de Alagoas: análise de um caso 
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